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Projeto de Lei Legislativo       ______/2014                                                                                
Excelentíssimo Senhor

Fernando Rosa Valle

Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor Presidente



Na forma do Art. 142 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Canela, submeto à apreciação desta Colenda Casa, a seguinte matéria:

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO

“Autoriza  o Executivo Municipal a instalar câmeras de vídeo para reforçar  o sistema de segurança nas ruas de Canela/RS e dá outras providencias.”
JUSTIFICATIVA



A instalação de câmeras de vídeo monitoramento em vias de grande fluxo,   tem como objetivo combater desordens, criminalidade, danos ao patrimônio publico, roubo de veículos, trafico de drogas, além de fazer com que a população se sinta mais segura.    Destacamos que o uso desta tecnologia  permite o monitoramento de grandes áreas.
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                                             Vilmar  Santos                 

                                          Vereador/Autor.  PMDB   

Projeto de Lei Legislativo    ________/2014                           Canela, xx de xxxx de 2014.
 

“Autoriza  o Executivo Municipal a instalar câmeras de vídeo para reforçar  o sistema de segurança nas ruas de Canela/RS e dá outras providencias.”
Art. 1º - Fica o Executivo municipal autorizado a instalar câmeras de vídeo para reforçar o sistema de segurança nas ruas do município de Canela/RS. 
Art. 2º -  As câmeras de vídeo serão instaladas em ruas que apresentem elevadas ocorrências policiais ou perturbação sossego público.
Art. 3º -  É vedada a focalização:
I – De local restrito: aquele em que o acesso destina-se a pessoa determinada, como residência e escritório;

II – De local de uso intimo, como banheiro.
Art. 4º -  fica proibida a exibição a terceiros de imagem produzida, salvo para atender a requisição de autoridade policial ou judicial , com o fim de investigação. 
Art. 5º -  caberá ao Poder Executivo regulamentar esta lei no prazo de 30(trinta) dias contando a data de sua publicação.  
Parágrafo único. O regulamento  desta lei necessariamente  disporá sobre  obrigatoriedade de arquivamento  e destruição de fita. 
Art. 6º -  Esta lei entra em vigor na data e sua publicação.
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